



INDICAÇÃO N°.062/2021
AUTOR: ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO 

		
			Indica ao Excelentíssimo Prefeito deste Município, que possa estar incluindo 12 famílias que residem na comunidade Sitio da Ponte no programa ‘’MAIS MANDIOCA’’. 

	                          JUSTIFICATIVA

		            Justifica-se que através da agricultura familiar, ajudará na geração de renda dessas famílias, que precisam desse emprego no campo, além de melhorar o nível de sustentabilidade das atividades no setor agrícola para o Município. 
			 Considerando que através desse programa, a economia do local avança e que famílias são beneficiadas, pois o objetivo é ajudar famílias que habitam no campo, colaborando para melhorar a qualidade de vida dos habitantes e principalmente dos produtos cultivados em menor escala.
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			Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 30 de setembro de 2.021.     
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